
PORTARIA Nº 106/2022 – GP – Nomeação
do(a) senhor(a) Alan Helton do Nascimento

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 106/2022 – GP

Nomeação do(a) senhor(a) Alan Helton do Nascimento

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – ALAN HELTON DO NASCIMENTO, inscrito no CPF sob nº , para ocupar o
cargo em comissão de SUBSECRETÁRIO DE PATRIMÔNIO, lotado na Secretaria Municipal de
Administração, do município de Lajes/RN..

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 23 de março de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-106-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-alan-helton-do-nascimento/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-106-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-alan-helton-do-nascimento/


PORTARIA Nº 103/2022 – GP – “Concede
diária ao servido que especifica e dá outras
providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 103/2022 – GP

“Concedediária ao servidorque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder ao Servidor Manoel Quirino da Costa,ocupante do cargo de Coordenador
Municipal de Vigilância Sanitária, da Secretaria Municipal de Saúde, 1/2 (meia diária), com
o valor global de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), em virtude do deslocamento da mesma até a
cidade de João Câmara/RN, para participar de uma qualificação sobre a importância da qualidade da
água para consumo humano, a fim de melhorar indicadores de saúde com a temática, bem como
auxiliar os técnicos sobre a operacionalização dos sistemas de informação de Vigilância e
Monitoramento (SISAGUA), com saída prevista para às 08h00min (oito horas) do dia 24 de março de
2022, e retorno previsto para às 13h00min (treze horas) do dia 24 de março de 2022, conforme
constante na Proposta e Concessão de Diária (PCD) nº 003/2022, da Secretaria Municipal de Saúde

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 23 de março de 2022.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-103-2022-gp-concede-diaria-ao-servido-que-especifica-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-103-2022-gp-concede-diaria-ao-servido-que-especifica-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-103-2022-gp-concede-diaria-ao-servido-que-especifica-e-da-outras-providencias/


 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 102/2022 – GP – “Concede
diária ao servidor que especifica e dá outras
providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 102/2022 – GP

“Concedediária ao servidorque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder a Servidora Bruna Lorena do Nascimento Tavares de Melo, ocupante do
cargo de Auditora do SUS, da Secretaria Municipal de Saúde, 1/2 (meia diária), com o valor
global de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), em virtude do deslocamento da mesma até a cidade de
João Câmara/RN, para participar de uma qualificação sobre a importância da qualidade da água
para consumo humano, a fim de melhorar indicadores de saúde com a temática, bem como auxiliar
os técnicos sobre a operacionalização dos sistemas de informação de Vigilância e Monitoramento
(SISAGUA), com saída prevista para às 08h00min (oito horas) do dia 24 de março de 2022, e retorno
previsto para às 13h00min (treze horas) do dia 24 de março de 2022, conforme constante na
Proposta e Concessão de Diária (PCD) nº 003/2022, da Secretaria Municipal de Saúde

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-102-2022-gp-concede-diaria-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-102-2022-gp-concede-diaria-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-102-2022-gp-concede-diaria-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/


 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 23 de março de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 107/2022 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Isabele Piava de Araújo

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 107/2022 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Isabele Piava de Araújo

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – ISABELE PIAVA DE ARAÚJO, inscrita no CPF sob nº , para o Cargo em
Comissão de COORDENADORA DE COMPRAS, lotado na Secretaria Municipal de Administração,
do Município de Lajes/RN.

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-107-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-isabele-piava-de-araujo/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-107-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-isabele-piava-de-araujo/


 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 23 de março de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 096/2022 – GP – Nomeação
do(a) senhor(a) Victor Pollansky Varela de
Lima

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 096/2022 – GP

Nomeação do(a) senhor(a) Victor Pollansky Varela de Lima

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – VICTOR POLLANSKY VARELA DE LIMA, inscrito no CPF sob nº , para
ocupar o Cargo efetivo de PEDAGOGO, 40 Horas, lotado na Secretaria Municipal do Trabalho,
Habitação e Assistência Social, do Município de Lajes/RN.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-096-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-victor-pollansky-varela-de-lima/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-096-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-victor-pollansky-varela-de-lima/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-096-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-victor-pollansky-varela-de-lima/


Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 21
de março de 2022, revogando disposições em sentido contrario

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 21 de março de 2022.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 094/2022 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Ney Fernandes

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 094/2022 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Ney Fernandes

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – NEY FERNANDES, inscrito no CPF sob nº , para ocupar o Cargo em

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-094-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-ney-fernandes/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-094-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-ney-fernandes/


Comissão de SUBCOORDENADOR DE TRANSPORTES, lotada na Secretaria Municipal de Saúde,
do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de março de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 18 de março de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 095/2022 – GP – Nomeação
do(a) senhor(a) Francisco Fagner Abreu de
Oliveira

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 095/2022 – GP

Nomeação do(a) senhor(a) Francisco Fagner Abreu de Oliveira

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-095-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-francisco-fagner-abreu-de-oliveira/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-095-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-francisco-fagner-abreu-de-oliveira/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-095-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-francisco-fagner-abreu-de-oliveira/


Art. 1º – NOMEAR –FRANCISCO FAGNER ABREU DE OLIVEIRA,inscrito no CPF sob nº , para
ocupar o Cargo em Comissão de COORDENADOR DA JUNTA MILITAR, lotado na Secretaria
Municipal do Gabinete do Prefeito, do município de Lajes/RN.

Art. 2º– Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de março de 2021.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 18 de março de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 092/2022 – GP – Nomeação
do(a) senhor(a) Larissa Feitosa Moura

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 092/2022 – GP

Nomeação do(a) senhor(a) Larissa Feitosa Moura

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-092-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-larissa-feitosa-moura/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-092-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-larissa-feitosa-moura/


Art. 1º – NOMEAR – LARISSA FEITOSA MOURA, inscrita no CPF sob nº , para ocupar o Cargo
efetivo de PROFESSORA DE ENSINO INFANTIL (PCD), 30 Horas, lotado na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, do Município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em sentido
contrario

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 17 de março de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 093/2022 – GP – EXONERA A
PEDIDO – o servidor efetivo o(a)
servidor(a) DEMETRIUS DE SOUZA PEGADO,
inscrito na matricula sob n° 0026, lotado na
Secretaria Municipal de Educação e
Cultura, do Município de Lajes/RN.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 093/2022 – GP

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições que
lhes serão conferidas pela Lei Orgânica do Município;

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-093-2022-gp-exonera-a-pedido-o-servidor-efetivo-oa-servidora-demetrius-de-souza-pegado-inscrito-na-matricula-sob-n-0026-lotado-na-secretaria-munici/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-093-2022-gp-exonera-a-pedido-o-servidor-efetivo-oa-servidora-demetrius-de-souza-pegado-inscrito-na-matricula-sob-n-0026-lotado-na-secretaria-munici/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-093-2022-gp-exonera-a-pedido-o-servidor-efetivo-oa-servidora-demetrius-de-souza-pegado-inscrito-na-matricula-sob-n-0026-lotado-na-secretaria-munici/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-093-2022-gp-exonera-a-pedido-o-servidor-efetivo-oa-servidora-demetrius-de-souza-pegado-inscrito-na-matricula-sob-n-0026-lotado-na-secretaria-munici/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-093-2022-gp-exonera-a-pedido-o-servidor-efetivo-oa-servidora-demetrius-de-souza-pegado-inscrito-na-matricula-sob-n-0026-lotado-na-secretaria-munici/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-093-2022-gp-exonera-a-pedido-o-servidor-efetivo-oa-servidora-demetrius-de-souza-pegado-inscrito-na-matricula-sob-n-0026-lotado-na-secretaria-munici/


Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 323/2022;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – EXONERAR A PEDIDO – o servidor efetivo o(a) servidor(a) DEMETRIUS DE SOUZA
PEGADO, inscrito na matricula sob n° 0026, lotado na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura, do Município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroativos ao dia 15 de março de 2022, revogando todas as disposições contrarias.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 17 de março de 2022.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 090/2022 – GP – Nomeação
do(a) senhor(a) Juan Diego Martins da Costa
Cruz

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 090/2022 – GP

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-090-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-juan-diego-martins-da-costa-cruz/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-090-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-juan-diego-martins-da-costa-cruz/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-090-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-juan-diego-martins-da-costa-cruz/


Nomeação do(a) senhor(a) Juan Diego Martins da Costa Cruz

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – JUAN DIEGO MARTINS DA COSTA CRUZ, inscrito no CPF sob nº , para
ocupar o Cargo efetivo de TÉCNICO DE INFORMÁTICA, 40 Horas, lotado na Secretaria Municipal
de Educação e Cultura, do Município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em sentido
contrario

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 16 de março de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal


